
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 37/2022
DATA: 7 de dezembro de 2022
Altera a Lei Complementar nº 349, de 13 de dezembro de 2021, para acrescentar o art. 80-A, e dá outras providências.
Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei Complementar:

Art. 1º A Lei Complementar nº 349, de 13 de dezembro de 2021 passa a vigorar acrescida do seguinte art. 80-A:

“Art. 80-A. Ficam dispensadas nos loteamentos dos Distritos do município de Sorriso, as exigências de infraestrutura de que trata o Art. 80 desta Lei Complementar, devendo os loteamentos obedecer às exigências contidas no Art. 2º, § 5º da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.”(AC)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em

                                                 Assinado Digitalmente
                                    ARI GENÉZIO LAFIN

                                         Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 154/2022

Senhor Presidente, Vereadores e Vereadora,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar anexo que Altera a Lei Complementar nº 349, de 13 de dezembro de 2021, para acrescentar o art. 80-A, e dá outras providências.
Com a aprovação da Lei nº 349/2021 que dispõe sobre as normas que regulam o parcelamento do solo para fins urbanos no município de Sorriso, houve a revogação da lei anterior, qual seja, nº 081, de 19 de junho de 2008, revogando-se consequentemente as respectivas alterações.

Na edição da nova Lei, por equívoco, deixou-se de constar o texto da Lei Complementar nº 332, de 23 de julho de 2021 (revogada), motivo pelo qual encaminhamos o projeto anexo propondo a inclusão do texto a Lei Complementar nº 349/2021, excetuando-se as exigências contidas no art. 80 da Lei Complementar nº 349/2021, com relação à infraestrutura urbana nos Distritos pertencentes ao município de Sorriso.

Diante do exposto, solicitamos dos Nobres Edis a apreciação da matéria e a sua aprovação com o zelo de costume.
                         Atenciosamente,

                                            Assinado Digitalmente
                                               ARI GENÉZIO LAFIN

                                                    Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor

IAGO MELLA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
